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ESruDo no pznzNÁ

DECRETO NO 5659 DE 30 DE AGOSTO DE 2O2L

Nouera CourssÃo PeRunnrnre Dos

Evrnros Orrcrnrs Do MunrcÍpro DE

Mrssrl/PR

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com o aft. 30, da Lei Municipal no 547, de 02 de

julho de 2001,

RESOLVE

AÉ. 10 - NOMEAR a Comissão Permanente dos Eventos Oficiais

do Município de Missal/PR, sob a presidência da primeira, nos seguintes termos:

1. Cmuon MRcRU Hncrar;

2. Alrrue Luzzt;

3. KrvIru DIoGo Pnuu;

4. Mnnrn TrRrzrruHR WRlrrR Kocnrvaoncen;

5. Roonrco Junc;

6. Cnrurun IruÊs Sponn Btncr;

7. Mnuno Krnru Pnuu;

B. Jrrrrnsoru FeRruRruoo Klruruc;

9. Âr,rcrr-n ApRRecIon Josr on SllvR.

AÉ. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua public; ção,

revogando-se as disposições do Decreto no 5467 , de 16 de outubro de 2020.
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